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MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 
 
1. FINALIDADE 
1.1  Definir os critérios e procedimentos a serem aplicados para a movimentação 
de pessoal no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 
 
2. DEFINIÇÕES 
CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 
DGP – Diretoria de Gestão de Pessoas 
DivGP – Divisão de Gestão de Pessoas 
UNIDADE DESCENTRALIZADAS – Hospitais Universitários Federais ou 
Maternidades filiados à EBSERH 
SIGP – Sistema Integrado de Gestão de Pessoas 
SEPROV – Serviço de Provimento de Pessoal  
SEDOR – Serviço de Documentação e Registro  
 
MOVIMENTAÇÃO - processo que tem por finalidade promover a mudança do local 
de trabalho dos empregados. 
 
REMANEJAMENTO - é a movimentação interna de empregados na Sede ou nas 
unidades descentralizadas. 
 
TRANSFERÊNCIA – é a movimentação do empregado, no âmbito da Sede para 
unidades descentralizadas e vice-versa ou entre unidades descentralizadas, desde 
que haja mudança obrigatória de domicílio. 
 
REMOÇÃO – é a movimentação do empregado, no âmbito da Sede para unidades 
descentralizadas e vice-versa ou entre unidades descentralizadas, que não 
caracterize necessidade de mudança de domicílio e não gere despesas. 
 
REMUNERAÇÃO – é o valor total percebido pelo empregado, resultante da soma 
de salário base, gratificações e outras vantagens remuneratórias permanentes e/ou 
transitórias. 
 
SALÁRIO – valor contratual de retribuição para o exercício do emprego público. 
 
TRÂNSITO - período de deslocamento concedido ao empregado que foi 
transferido, para viabilizar sua apresentação no local de destino nas situações em 
que houver mudança obrigatória de domicilio. 
 
EMPREGOS PÚBLICOS IDÊNTICOS – são aqueles que possuam igual 
denominação, inclusive no que se refere a subespecialidade, mesmos requisitos 
de ingresso, inclusive quanto a formação profissional, idênticas atribuições e 
mesma carga horária. 
 
3. TIPOS DE MOVIMENTAÇÃO 
Os tipos de movimentação dos empregados dar-se-ão na seguinte forma: 
 
a) Remoção – movimentação do empregado, em caráter definitivo, no âmbito 
da Sede para unidades descentralizadas e vice-versa ou entre unidades 
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descentralizadas, que não caracterize necessidade de mudança de domicílio, não 
gere despesas a EBSERH e respeite o limite do quadro de pessoal. 
b) Remanejamento Interno – mudança de lotação interna, no âmbito da 
Sede/Unidade descentralizada em que o empregado se encontra admitido. 
c) Transferência - movimentação do empregado, no âmbito da Sede para 
unidades descentralizadas e vice-versa ou entre unidades descentralizadas, desde 
que haja mudança obrigatória de domicílio 
d) Movimentação a Pedido do Empregado – movimentação, por transferência 
ou remoção, do empregado no âmbito da Sede para unidades descentralizadas e 
vice-versa ou entre unidades descentralizadas, em caráter definitivo, por iniciativa 
do empregado, desde que atendido aos critérios estabelecidos nesta norma e 
autorizado pelas autoridades competentes. 
e) Movimentação por Interesse da Empresa -  movimentação, por transferência 
ou remoção, em caráter definitivo ou provisório do empregado no âmbito da Sede 
para unidades descentralizadas e vice-versa ou entre unidades descentralizadas 
para realização de atividades especificas ou para ocupar cargo em comissão ou 
função gratificada.  
f) Movimentação em Caráter de Excepcionalidade – movimentação, por 
transferência ou remoção, do empregado quando comprovada a ocorrência de 
transferência por interesse da administração pública de cônjuge ou companheiro 
ou no caso de nova aprovação e convocação em concurso público da própria 
EBSERH para emprego público idêntico ao ocupado pelo empregado. 
 
3.1 REMANEJAMENTO INTERNO  
O remanejamento interno poderá ocorrer a qualquer tempo e dar-se-ão de acordo 
com a conveniência e necessidade administrativa da Sede/unidade 
descentralizada, com ciência do empregado e anuência das áreas envolvidas, 
origem e destino, para emprego público idêntico ao ocupado pelo empregado, 
devendo respeitar ainda o dimensionamento de pessoal, critérios e outros 
procedimentos que poderão ser estabelecidos na sede e por cada unidade 
descentralizada. 
 
3.1.1 Dos Procedimentos para o remanejamento interno: 
Os procedimentos a serem adotados para efetivação do remanejamento interno 
são os seguintes: 
 
3.1.1.1 Preenchimento de formulário específico (Anexo I) que deverá ser 
submetido à autorização da Diretoria e/ou Gerência das unidades de lotação, 
origem e destino, e validado pela DivGP. 
 
3.1.1.2 Na Sede, o remanejamento será validado pelo Diretor de Gestão de 
Pessoas e nas unidades descentralizadas pelo Superintendente. 
 
3.1.1.3 Após autorizado o remanejamento, a DivGP promoverá a mudança de 
lotação no SIGP. 
 
3.2 MOVIMENTAÇÃO A PEDIDO DO EMPREGADO 
A movimentação, por transferência ou remoção, a pedido do empregado ocorrerá 
em caráter definitivo, na modalidade permuta ou individual e deverá atender aos 
seguintes requisitos cumulativos: 
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a) Possuir 01 (um) ano de efetivo exercício; 
b) Ter obtido no mínimo 75 (setenta e cinco) pontos no resultado de metas na 
Avaliação de Desempenho de Competências – RMC/RMCE do ano anterior.  Para 
empregados contratados no período de 1º agosto a 31 de dezembro do ano 
anterior, será utilizada a pontuação final do resultado da Avaliação do Período de 
Experiência; 
c) Não ter sido beneficiado, nos dois anos anteriores à data do requerimento, 
com movimentação a pedido nas modalidades individual ou permuta; 
d) Não seja ocupante de cargo em comissão ou função gratificada na data da 
publicação da portaria de autorização da movimentação; 
e) Para modalidade individual: Existência de vaga, na Sede/Unidade 
descentralizada de destino, para o emprego público idêntico; 
f) Para modalidade permuta: existência de empregados com empregos públicos 
idênticos que tenham interesse na movimentação por permuta. 
 
3.2.1 O empregado público transferido a pedido na modalidade permuta ou 
individual em caráter definitivo fará jus a trânsito de 10 (dez) dias consecutivos e 
corridos a contar da data da vigência da portaria de transferência, considerados 
como tempo de efetivo exercício, mantendo-se o salário e os benefícios previstos 
no Plano de Benefícios para todos os efeitos;  
 
3.2.2 Movimentação a Pedido do Empregado na Modalidade Individual 
A movimentação, por transferência ou remoção, a pedido do empregado na 
modalidade individual se dará sempre em caráter definitivo, no mínimo anualmente, 
por meio de concurso de movimentação realizado nos seguintes casos: 
 
a) Antes da publicação do edital de abertura de concurso público, a fim de 
oportunizar a mudança de unidade organizacional dos empregados em atividade 
para as vagas disponíveis e dimensionadas ou redimensionadas para Sede e/ou 
unidades descentralizadas;  
b) Após a homologação de concurso público, se houver vaga disponível e desde 
que todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas no Edital 
do Concurso já tenham sido admitidos. 
c) Não ocorrendo nenhuma das hipóteses acima, a movimentação acontecerá 
apenas por permuta. 
 
3.2.2.1 Somente serão recebidas inscrições para pedidos de movimentação na 
modalidade individual durante o período de inscrições previsto no edital do 
concurso de movimentação. 
 
3.2.2.2 O edital do concurso para movimentação a pedido do empregado na 
modalidade individual estabelecerá as regras e condições para participação, 
devendo prever, no mínimo, a seguinte ordem de precedência: 
 
a) Ter sido movimentado para exercer cargo comissionado ou função gratificada 
no âmbito da Ebserh, e estar pleiteando a conversão da movimentação em 
definitiva. 
b) Lista de classificação em cada localidade de cada emprego público será 
elaborada em ordem decrescente do tempo de efetivo exercício, em dias, até a data 
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da publicação do respectivo Edital, tendo como marco inicial a data de ingresso no 
emprego público ao qual concorre. 
c) Em caso de empate do tempo de efetivo exercício, considerar-se-á de maior 
precedência o melhor classificado no concurso de ingresso no emprego público ao 
qual concorreu, ou, em caso de concursos diferentes, o do concurso mais antigo. 
d) Não sendo possível o desempate pelas regras previstas nas hipóteses “b” e 
“c”, considerar-se-á de maior precedência o candidato mais idoso. 
 
3.2.2.3 O pedido de movimentação do empregado na modalidade individual 
implica aceitação tanto da mudança de unidade organizacional quanto das demais 
normas estabelecidas nesta Norma Operacional. 
 
3.2.3  Movimentação a Pedido do Empregado na Modalidade Permuta 
A movimentação, por transferência ou remoção a pedido do empregado mediante 
permuta será autorizada para a unidade descentralizada pretendida, desde que 
ocorra entre empregados públicos ocupantes de empregos públicos idênticos. 
 
3.2.3.1 A movimentação mediante permuta ocorrerá a qualquer tempo por meio 
de processos administrativo obedecido os critérios do item.3.2. 
 
3.2.3.2 O pedido de movimentação do empregado mediante permuta implica 
aceitação tanto da mudança de unidade organizacional quanto das demais normas 
estabelecidas nesta Norma Operacional. 
 
3.2.3.3 O pedido de permuta poderá ser desconsiderado, desde que requerido, 
formalmente, por um dos interessados e que seja anterior à data de publicação 
da portaria do ato de autorização da movimentação mediante permuta. 
 
3.2.3.4 Sendo vedada a desistência após a publicação da portaria que autoriza 
a movimentação. 
 
3.2.4 Dos procedimentos para movimentação a pedido do empregado 
mediante permuta: 
Os procedimentos a serem adotados para efetivação da movimentação a pedido 
do empregado mediante permuta são os seguintes: 
 
a) Preenchimento do formulário específico;  
b) Validação de atendimento aos requisitos estabelecidos nesta norma pela 
DivGP/SEPROV. 
c) Autorização formal da chefia imediata, Coordenação/Gerência e 
Diretoria/Superintendência da Sede/unidade descentralizada de origem. 
d) Concordância formal da Diretoria/Superintendência da Sede/unidade 
descentralizada de destino. 
e) Abertura de processo administrativo e encaminhamento via protocolo para o 
SEPROV/DGP. 
f) Análise e autorização da movimentação pela DGP. 
 
3.3 MOVIMENTAÇÃO POR INTERESSE DA EMPRESA 
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A movimentação, por transferência ou remoção, por interesse da Empresa terá 
caráter definitivo, salvo para realização de atividades temporárias ou para ocupar 
cargo em comissão ou função gratificada, as quais terão caráter provisório. 
 
3.3.1 Da Movimentação em Caráter Definitivo por Interesse da Empresa 
A movimentação, por transferência ou remoção, em caráter definitivo compreende 
a mudança da unidade organizacional do empregado por interesse da empresa, 
para o cumprimento de atividades não transitória, desde que cumprido o período 
de experiência e os seguintes requisitos: 
 
a) Necessidade objetiva e indiscutível do serviço, justificada por escrito pela 
unidade descentralizada solicitante, presentes as peculiaridades do mesmo e a 
especialização profissional do empregado;    
b) Existência de vaga, na Sede/unidades descentralizadas de destino, para 
emprego público idêntico. 
 
3.3.1.1 Quando houver mudança obrigatória do domicilio, o empregado 
transferido definitivamente por interesse da empresa fará jus a: 
 
a) Passagem do local de seu domicilio ao local de destino - solicitada pela DivGP 
das unidades descentralizadas solicitante, ou pela DGP da Sede, tanto para o 
empregado (a) como para seus dependentes legais declarados. Para os 
dependentes a solicitação poderá ocorrer no prazo de até um 01 (um) ano, 
contados da data da publicação da portaria de transferência, considerando a 
possibilidade de estarem em período letivo. 
b) Transporte Mobiliário– a solicitação de ressarcimento deverá ser feita pela 
DivGP das unidades descentralizadas solicitante à DGP, ou diretamente pela DGP, 
para os casos em que a Sede seja a unidade solicitante, mediante apresentação 
de pesquisa de preço de no mínimo 3 (três) orçamentos. 
c) Trânsito de 20 (vinte) dias consecutivos e corridos a contar da data da vigência 
da portaria de transferência, considerados como tempo de efetivo exercício, 
mantendo-se o salário e os benefícios previstos no Plano de Benefícios para todos 
os efeitos. 
 
3.3.1.2 Caso o cônjuge ou companheiro (a) do empregado transferido seja 
também empregado(a) da Ebserh e transferido para a mesma unidade 
organizacional, independente da data da transferência, não lhe será devido o 
pagamento de ajuda de custo tampouco o valor destinado à indenização por 
despesas decorrentes do transporte de seus bens.   
 
3.3.1.3 Dos procedimentos para movimentação em caráter definitivo por 
interesse da empresa 
Os procedimentos a serem adotados para efetivação da movimentação por 
interesse da Empresa de caráter definitivo são os seguintes: 
 
a) Solicitação formal da Diretoria/Superintendência da Sede/unidade 
descentralizada de destino à Diretoria de Gestão de Pessoas. 
b) Anuência formal da chefia imediata, coordenação/gerência e 
Diretoria/Superintendência da Sede/unidade descentralizada de origem. 
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c) Ciência formal do empregado acerca das condições estabelecidas no 
processo de movimentação; 
d) Justificativa para a movimentação definitiva ou cópia do processo seletivo 
comprovando o atendimento dos requisitos.  
e) Abertura de processo administrativo e encaminhamento via protocolo para o 
SEPROV/DGP.  
f) Análise e autorização da movimentação pela DGP. 
 
3.3.2 Da Movimentação por Interesse da Empresa para Realização de 
Atividades Temporárias  
A movimentação, por transferência ou remoção, em caráter provisório para 
realização de atividades temporárias será admitida a qualquer tempo, desde que 
cumprido o período de experiência e os seguintes requisitos: 
 
a) Necessidade objetiva e indiscutível do serviço, força tarefa, capacitação do 
empregado ou apoio técnico operacional devidamente justificada, por escrito, pela 
Instância superior da Sede/unidade descentralizada solicitante.  
b) Inexistência ou quantitativo insuficiente de pessoal na Sede/unidade 
descentralizada solicitante, com qualificação e conhecimento que possa atender à 
necessidade do serviço. 
 
3.3.2.1 A duração do período de movimentação para realização de atividades 
temporárias, será de no mínimo 30 (trinta) dias e no máximo 120 (cento e vinte) 
dias. 
 
3.3.2.2 Será possível a prorrogação, desde que não ultrapasse o período 
máximo permitido e que seja formalmente justificada para atender circunstâncias 
especiais e inadiáveis inerentes à necessidade do serviço, sem que seja 
caracterizada movimentação em caráter definitivo e mediante autorização da 
Diretoria de Gestão de Pessoas. 
 
3.3.2.3 Quando houver deslocamento obrigatório do domicilio, o empregado 
transferido para realização de atividades temporárias por interesse da empresa fará 
jus a: 
 
a) Trânsito de ida e volta de 3 (três) dias consecutivos e corridos a contar: na ida 
da data da vigência da portaria de transferência e na volta a contar data de 
encerramento da movimentação provisória, ambos considerados como tempo de 
efetivo exercício, mantendo-se o salário e os benefícios previstos no Plano de 
Benefícios para todos os efeitos; 
b) Passagem do local de seu domicilio ao local de destino e vice versa, no início 
e término da transferência, emitida pela Sede/unidade descentralizada solicitante 
conforme norma específica, não sendo extensível aos seus dependentes; 
c) Passagem de ida e volta a cada 30 (trinta) dias para o seu domicilio de origem, 
compreendendo 02 (dois) dias úteis definidos a critério da chefia imediata 
solicitante; 
d) Pagamento suplementar de 25% (de vinte e cinco por cento) sobre o salário, 
que integrará a remuneração do empregado somente durante o período de duração 
da transferência, a título de adicional de transferência para todos os efeitos legais. 
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3.3.2.4 O empregado movimentado por interesse da empresa para realização 
de atividades temporárias, não fará jus ao pagamento de diárias. 
 
3.3.2.5 O adicional de transferência, enquanto estiver sendo pago, integra a 
remuneração para todos os efeitos legais. 
 
3.3.3 Da Movimentação por Interesse da Empresa para Ocupar Cargo em 
Comissão ou Função Gratificada 
 
A movimentação, por transferência ou remoção, em caráter provisório por interesse 
da Empresa ocorrerá quando o empregado tenha participado e sido aprovado em 
processo seletivo, estabelecido na Resolução nº 08/2012, para ocupar cargo em 
comissão ou função gratificada em um dos HUF/Sede da EBSERH. 
 
3.3.3.1 A movimentação será temporária, e pelo tempo em que o empregado 
estiver no exercício do cargo em comissão ou função gratificada, devendo retornar 
a Sede/unidade descentralizada de origem, após a exoneração. 
 
3.3.3.2 A vaga do empregado movimentado permanece bloqueada na 
Sede/unidade descentralizada de origem enquanto perdurar a transferência. 
 
3.3.3.3 O empregado transferido para ocupar cargo em comissão ou função 
gratificada, terá direito ao pagamento da gratificação somente após o efetivo 
exercício, que ocorrerá mediante apresentação no destino e assinatura do termo 
de início de exercício. 
 
3.3.3.4 Na transferência por interesse da empresa para ocupar Cargo em 
Comissão ou Função Gratificada, quando houver mudança obrigatória de domicilio, 
o empregado fará jus a: 
 
a) Passagem do local de seu domicilio ao local de destino - solicitada pela DivGP 
da Sede/unidade descentralizada solicitante, ou pela DGP da Sede, tanto para o 
empregado(a) como para seus dependentes legais declarados. Para os 
dependentes a solicitação poderá ocorrer no prazo de até um 01 (um) ano, 
contados da data da publicação da portaria de transferência, considerando a 
possibilidade de estarem em período letivo. 
b) Transporte Mobiliário – a solicitação de ressarcimento deverá ser feita 
mediante preenchimento de formulário próprio pelo interessado, devendo ser 
entregue, juntamente com a apresentação de pesquisa de preço de no mínimo 3 
(três) orçamentos, na DGP/DivGp da Sede/ unidade descentralizada. 
c) Trânsito de ida e volta de 20 (dez) dias consecutivos e corridos a contar: na 
ida, da data da vigência da portaria de transferência e na volta, a contar data de 
encerramento da movimentação provisória, ambos considerados como tempo de 
efetivo exercício, mantendo-se o salário e os benefícios previstos no Plano de 
Benefícios para todos os efeitos; 
 
3.3.4 Dos procedimentos para movimentação em caráter provisório por 
interesse da empresa. 
Os procedimentos a serem adotados para efetivação da movimentação por 
interesse da Empresa de caráter provisório são os seguintes: 
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a) Solicitação formal da Diretoria/Superintendência da Sede/unidade 
descentralizada de destino à Diretoria de Gestão de Pessoas. 
b) Anuência formal da chefia imediata, coordenação/gerência e 
Diretoria/Superintendência da Sede/unidade descentralizada de origem, inclusive 
quanto à concordância que não haverá reposição de vaga enquanto perdurar a 
cessão. 
c) Ciência formal do empregado acerca das condições estabelecidas no 
processo de movimentação. 
d) Justificativa para a movimentação temporária ou cópia do processo seletivo 
comprovando a seleção do empregado para ocupar o cargo em comissão ou função 
gratificada, conforme Resolução nº 08/2012.  
e) Abertura de processo administrativo e encaminhamento via protocolo para a 
Diretoria de Gestão de Pessoas. 
f) Análise e autorização da movimentação pela DGP. 
g) Nos casos de movimentação para assumir cargo em comissão ou função 
gratificada, o ato de nomeação deverá ser publicado junto ao ato de movimentação, 
que deverá ocorrer preferencialmente no 1º dia útil do mês. 
 
3.4 MOVIMENTAÇÃO EM CARÁTER DE EXCEPCIONALIDADE  
A movimentação definitiva em caráter de excepcionalidade a pedido do empregado 
poderá ocorrer a qualquer tempo, sendo somente autorizada nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) Por transferência ou remoção, nos casos de aprovação e nomeação em outro 
concurso público da própria EBSERH, porém para unidade organizacional distinta, 
desde que aprovado em emprego público idêntico ao ocupado pelo empregado 
interessado. 
b) Por transferência, nos casos de transferência por interesse da Administração 
Pública de cônjuge ou companheiro de empregado, militar ou civil, pertencente à 
Administração Pública Direta ou Indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
3.4.1 O empregado público transferido a pedido em caráter de 
excepcionalidade, quando houver mudança obrigatória de domicilio, fará jus a: 
 
a) Trânsito de 5 (cinco) dias consecutivos e corridos que antecedem a data da 
contratação prevista no edital de convocação do concurso público da unidade 
organizacional de destino, considerados como tempo de efetivo exercício, 
mantendo-se o salário e os benefícios previstos no Plano de Benefícios para todos 
os efeitos, para as hipóteses previstas na alínea “a” do item 3.4; 
b) Trânsito de 10 (dez) dias consecutivos e corridos a contar da data da vigência 
da portaria de transferência, considerados como tempo de efetivo exercício, 
mantendo-se o salário e os benefícios previstos no Plano de Benefícios para todos 
os efeitos, para as hipóteses previstas na alínea “b” do item 3.4. 
 
3.4.2 Dos procedimentos para movimentação em caráter de excepcionalidade 
em razão de aprovação e nomeação em outro concurso público da própria 
EBSERH: 
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a) Preenchimento do formulário específico (Anexo III); 
b) Manifestação formal do empregado requerendo a movimentação para 
unidade descentralizada da nova aprovação.  
c) Comprovação do enquadramento nesta modalidade excepcional de 
movimentação por meio do edital de convocação do concurso público da unidade 
descentralizada de destino; 
d) Ciência formal da chefia imediata, coordenação/gerência e 
diretoria/superintendência da Sede/unidade descentralizada de origem; 
e) Análise e autorização da movimentação pela DGP. 
 
3.4.3  A autorização da transferência em caráter de excepcionalidade a pedido 
do empregado para acompanhar cônjuge ou companheiro depende do atendimento 
dos seguintes requisitos: 
 
a) Existência de unidade descentralizada da Ebserh no destino almejado. 
b) Que o deslocamento do cônjuge/companheiro ocorra após o ingresso do 
empregado(a) à Ebserh. 
c) Documentação comprobatória do cônjuge atestando a transferência por 
interesse da administração, o tempo de serviço e a lotação de origem. 
d) Existência de vaga, na Sede/unidade descentralizada de destino, para o 
emprego público idêntico. 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1 Quando envolver a Sede, a Coordenação de Administração de Pessoas da 
DGP cumprirá as atividades delegadas às DivGPs e a Diretoria de lotação as 
atividades incumbidas à Superintendência. 
 
4.2 Quando houver movimentação por permuta, deverá ser aberto apenas um 
processo em uma das filiais/Sede envolvidas, acordado entre as partes, no qual 
deverá constar os documentos necessários dos empregados envolvidos e 
respectivas anuências. 
 
4.3 Todas as despesas decorrentes da movimentação a pedido são de total 
responsabilidade do empregado requerente. 
 
4.4 Toda movimentação, de qualquer natureza, deverá ser formalizada pelo ato 
administrativo interno denominado Portaria, de competência da Diretoria de Gestão 
de Pessoas e só poderá ser efetivada após a sua publicação que formaliza a ciência 
às partes envolvidas. 
 
4.5 Quando houver movimentação de empregado que receba adicionais de 
Insalubridade e/ou Periculosidade, a DivGP do HUF de origem ou a DGP da Sede 
deverá providenciar a suspensão do pagamento dos referidos adicionais e a DivGP 
do HUF de destino ou a DGP da Sede se responsabilizará pela emissão ou registro 
de novo Laudo Técnico e, pela adoção de providências, se for o caso, de inclusão 
dos percentuais a serem aplicados na nova lotação. 
 
4.6 Após publicação da portaria de movimentação definitiva, é responsabilidade 
do CAP/DivGP da Sede/HUF de origem do empregado, promover a assinatura do 
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Termo Aditivo ao contrato de trabalho e respectiva anotação na carteira de trabalho, 
conforme Formulários Anexos desta norma, bem como a alteração imediata dos 
registros funcionais na pasta funcional e posterior envio da pasta funcional para a 
nova Sede/unidade descentralizada de lotação do empregado. Sendo de atribuição 
exclusiva do SEDOR/DGP os registros sistêmicos nos cadastros pertinentes. 
 
4.7 Em nenhuma circunstância o empregado poderá ser o portador de sua pasta 
funcional. 
 
4.8 Casos de movimentação por ordem judicial terão caráter provisório até o 
trânsito em julgado da decisão judicial, não sendo possível a 
convocação/contratação para a reposição da vaga do empregado transferido. 
Durante o processo não deverá ocorrer alteração de lotação na CTPS e a pasta 
funcional permanecerá na Sede/unidade descentralizada de origem, contudo 
deverá ser firmado o termo aditivo ao contrato de trabalho previsto no Anexo VI. 
 
4.9 Nos casos de reversão de decisão judicial revogar-se-á a portaria de 
movimentação, devendo ser firmado o termo aditivo ao contrato de trabalho previsto 
no Anexo VII. 
 
4.10  O empregado público transferido por ordem judicial em caráter provisório fará 
jus a trânsito de 10 (dez) dias consecutivos e corridos a contar da data da 
publicação da decisão judicial, considerados como tempo de efetivo exercício, 
mantendo-se o salário e os benefícios previstos no Plano de Benefícios para todos 
os efeitos; 
 
4.11 Nenhum empregado poderá ser transferido se estiver em gozo de licenças e 
afastamentos previstos em Norma Interna, Regulamento de Pessoal, Acordo 
Coletivo de Trabalho ou Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4.12 A movimentação definitiva, ensejará a alteração no contrato de trabalho do 
empregado quanto a lotação da prestação de serviço, permanecendo inalteradas 
as demais cláusulas. 
 
4.13 Os casos omissos deverão ser submetidos à apreciação da Presidência da 
Ebserh. 
 
4.14 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação. 
 
4.15  Ao entrar em vigor esta Norma Operacional, suas disposições se aplicarão 
desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a Norma Operacional nº 
06/2015 da EBSERH.  
 
5. ANEXOS 
Integram a presente Norma Operacional os seguintes anexos: 
Anexo I – Formulário de Remanejamento Interno 
Anexo II – Formulário movimentação a pedido do Empregado - PERMUTA 
Anexo III – Formulário movimentação a pedido do Empregado - INDIVIDUAL 
Anexo IV - Alteração de Lotação na CTPS e Aditivo Contratual 
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Anexo V -  Alteração de Lotação na CTPS e Aditivo Contratual – Concurso 
Público 
Anexo VI – Aditivo Contratual para as hipóteses de movimentação judicial 
Anexo VII - Aditivo Contratual para as hipóteses de reversão da movimentação 
judicial 
 
Sugestão: nos formulários utilizar as nomenclaturas/siglas das unidades da Sede. 
 
 

 
ADEMAR PAULO GREGORIO 

Coordenador de Administração de Pessoal  
 
 
 

EDUARDO DINIZ GONÇALVES PORCIUNCULA 
Diretor de Gestão de Pessoas 
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ANEXO I – FORMULÁRIO DE REMANEJAMENTO INTERNO 

 
 
 

  

Empregado:

Cargo:

Matrícula: Data de Admissão:

Unidade de Origem:

Unide de Destino:

Assinatura do Empregado

Chefia Imediata - Unidade de Origem Chefia Imediata - Unidade de Destino

Gerência - Unidade de Origem: Gerência - Unidade de Destino

Validação e Despacho da DivGP:

Verificação/Ajustes Insalubridade/Periculosidade:

Alteração SIGP, ponto eletrônico e registros pertinentes:

Assinatura Chefe da DivGP:

Formulário de Remanejamento Interno

Justificativa:

Despachos e Anuências



 
 

Vigência: 09/01/2017  Página 16 de 22 
 

ANEXO II – FORMULÁRIO MOVIMENTAÇÃO A PEDIDO DO EMPREGADO – 
PERMUTA 

 
 
  

Empregado:

Cargo:

Sede/Filial de Origem:

Matrícula: Data de Admissão:

Sede/Filial destino:

Permutante:

Assinatura do Empregado:

Resultado da avaliação de desempenho: Tempo de exercício:

Observações Gerais:

Assinatura e carimbo Chefe da DivGP:

Licença, afastamento, agendamento de férias:

Chefia Imediata:

Validação e Despacho da DivGP:

Superintendência:

Gerência:

Formulário transferência a pedido do Empregado na modalidade PERMUTA

Justificativa:

Despachos e Anuências
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ANEXO III – FORMULÁRIO MOVIMENTAÇÃO A PEDIDO DO EMPREGADO – 
INDIVIDUAL 

 
  

Empregado:

Cargo:

Sede/Filial de Origem:

Matrícula: Data de Admissão:

Sede/Filial destino:

Assinatura do Empregado:

(  ) Outro: 

Resultado da avaliação de desempenho: Tempo de exercício:

Observações Gerais:

Assinatura e carimbo Chefe da DivGP:

Licença, afastamento, agendamento de férias:

Validação e Despacho da DivGP:

(  ) autorizo ciente de que a vaga permanecerá desocupada aguardando autorização para 

convocar 

(  ) autorizo mediante convocação / reposição imediata da vaga a ser desocupada

Gerência:

Formulário transferência a pedido do Empregado na modalidade INDIVIDUAL

Justificativa:

Despachos e Anuências

Chefia Imediata:

Superintendência:
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ANEXO IV - ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO NA CTPS E ADITIVO CONTRATUAL 
 

 Texto para anotação de alteração de lotação na CTPS – transferência e 
remoção:  

 “O contrato da página _____, da CTPS, foi aditado alterando a unidade 
organizacional de lotação para o Hospital Universitário __________________, com 
registro no CNPJ sob o n º ______________________, em virtude de 
transferência/remoção, de acordo com a portaria DGP nº __________________." 
Assinatura e Carimbo 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO EM ___ DE 
____________ DE 20___. 

 
 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa 
pública federal, inscrita no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica sob o 
nº_____________________, doravante denominada EMPREGADORA, e de outro 
lado _________________________, portador da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº______, Série______-DF, inscrito no CPF/MF 
_______________, doravante denominado EMPREGADO, tem como justo e 
acertado o presente termo aditivo ao Contrato de Trabalho: 
CLAÚSULA PRIMEIRA: o empregado passará a cumprir a jornada de trabalho com 
lotação na filial EBSERH, Hospital ________________________________ e não 
mais no Hospital _____________________________conforme determinado na 
CLÁUSULA QUARTA do contrato supramencionado, por motivo de movimentação, 
vigorando esta alteração a partir de ___/___/20___. 
 
 
 
CLAÚSULA SEGUNDA: O contrato de trabalho fica ratificado em todos os seus 
termos, cláusulas e condições não expressamente alteradas por este documento, 
que àquele se integra, formando um todo, único e indivisível para todos os efeitos 
legais.  Assinado por ambas as partes em duas vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
Local/Unidade Federativa, ___ de ___________ de 20____. 
 
 
 
______________________ 
Assinatura do empregado 
 
_____________________________________________________ 
Assinatura do empregador ou gestor com delegação para tal ato  

      (Data de admissão)  

    (Data da vigência da portaria)  

  (Data de assinatura deste termo aditivo)  
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ANEXO V - ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO NA CTPS E ADITIVO CONTRATUAL – 
CONCURSO PÚBLICO 

 
> Texto para anotação de alteração de lotação na CTPS – Transferência para cargo 
idêntico quando aprovado em concurso público  
 
Texto para anotação de alteração de unidade de lotação na CTPS: 

 
O contrato da página _____, da CTPS, foi aditado alterando a unidade 
organizacional de lotação para o (a) ________________________________ em 
virtude de assinatura de aditivo contratual, outorgado por meio da aprovação em 
concurso público e ulterior convocação, publicada no Diário Oficial da União em 
_____________, por meio do Edital _______________, de acordo com a portaria 
DGP nº _________________.” 
 
Data, Assinatura e Carimbo 
 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO EM 
______________. 

 
 

 
 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa 
pública federal, inscrita no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica sob o 
nº_____________________, doravante denominada EMPREGADORA, e de outro 
lado _______________________________, matrícula SIAPE ___________, 
portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº______, Série______-DF, 
inscrito no CPF/MF _______________, doravante denominado EMPREGADO, tem 
como justo e acertado o presente termo aditivo ao Contrato de Trabalho: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA: o empregado opta, em caráter irrevogável e irretratável, 
pela alteração de sua lotação, passando a cumprir jornada no (a) 
_________________________, outorgado por meio da sua aprovação em 
concurso público e ulterior convocação publicada no Diário Oficial da União em 
_____________, por meio do Edital ______________, vigorando esta alteração a 
partir de ______________, de acordo com a portaria DGP nº 
_________________.” 

 
 
 

CLAÚSULA SEGUNDA: o empregado renuncia à sua vaga anteriormente ocupada 
no (a) _______________________________________, a qual ficará livre para 
novo provimento a partir desta data. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA: O contrato de trabalho fica ratificado em todos os seus 
termos, cláusulas e condições não expressamente alteradas por este documento, 
que àquele se integra, formando um todo, único e indivisível para todos os efeitos 

      (Data de admissão do contrato de trabalho)  

      (Data da vigência da portaria)  



 
 

Vigência: 09/01/2017  Página 20 de 22 
 

legais.  Assinado por ambas as partes em duas vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Local/Unidade Federativa, ___ de ___________ de 20____. 
 
 

 
 

______________________ 
Assinatura do empregado 
 
_____________________________________________________ 
Assinatura do empregador ou gestor com delegação para tal ato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

  (Data de assinatura deste termo aditivo)  



 
 

Vigência: 09/01/2017  Página 21 de 22 
 

ANEXO VI - ADITIVO CONTRATUAL PARA AS HIPÓTESES DE 
MOVIMENTAÇÃO JUDICIAL 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO EM ___ DE 
____________ DE 20___. 

 
 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa 
pública federal, inscrita no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica sob o 
nº_____________________, doravante denominada EMPREGADORA, e de outro 
lado _________________________, portador da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº______, Série______-DF, inscrito no CPF/MF 
_______________, doravante denominado EMPREGADO, tem como justo e 
acertado o presente termo aditivo ao Contrato de Trabalho: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA: o empregado passará a cumprir a jornada de trabalho com 
lotação na filial EBSERH, Hospital ________________________________ e não 
mais no Hospital _____________________________conforme determinado na 
CLÁUSULA QUARTA do contrato supramencionado, em razão da decisão 
prolatada no processo judicial de nº ___________________, vigorando esta 
alteração a partir de ___/___/20___. 
 
 
 
CLAÚSULA SEGUNDA: Enquanto não houver o trânsito em julgado, os efeitos da 
decisão judicial são precários e na hipótese de sua reversão, o empregado será 
transferido para a sua lotação de origem.  
 
CLÁSULA TERCEIRA: O contrato de trabalho fica ratificado em todos os seus 
termos, cláusulas e condições não expressamente alteradas por este documento, 
que àquele se integra, formando um todo, único e indivisível para todos os efeitos 
legais.  Assinado por ambas as partes em duas vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
Local/Unidade Federativa, ___ de ___________ de 20____. 
 
 

______________________ 
Assinatura do empregado 
 
_____________________________________________________ 
Assinatura do empregador ou gestor com delegação para tal ato 
ANEXO VII - ADITIVO CONTRATUAL PARA AS HIPÓTESES DE REVERSÃO 

DA MOVIMENTAÇÃO JUDICIAL 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO EM ___ DE 
____________ DE 20___. 

 
 

      (Data de admissão) 

    (Data da vigência da portaria)  

  (Data de assinatura deste termo aditivo)  

      (Data de admissão) 
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa 
pública federal, inscrita no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica sob o 
nº_____________________, doravante denominada EMPREGADORA, e de outro 
lado _________________________, portador da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº______, Série______-DF, inscrito no CPF/MF 
_______________, doravante denominado EMPREGADO, tem como justo e 
acertado o presente termo aditivo ao Contrato de Trabalho: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA: o empregado retornará a cumprir a jornada de trabalho 
com lotação na filial EBSERH, Hospital ________________________________ e 
não mais no Hospital _____________________________, em razão da perda da 
eficácia da decisão prolatada no processo judicial de nº ___________________, 
vigorando esta alteração a partir de ___/___/20___. 
 
 
 
CLAÚSULA SEGUNDA: O contrato de trabalho fica ratificado em todos os seus 
termos, cláusulas e condições não expressamente alteradas por este documento, 
que àquele se integra, formando um todo, único e indivisível para todos os efeitos 
legais.  Assinado por ambas as partes em duas vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
Local/Unidade Federativa, ___ de ___________ de 20____. 
 
 
 
 
______________________ 
Assinatura do empregado 
 
 
_____________________________________________________ 
Assinatura do empregador ou gestor com delegação para tal ato 

 

    (Data da vigência da portaria)  

  (Data de assinatura deste termo aditivo)  


